LEI N.º 2.121, DE 23/12/99

Altera a redação do art. 7º da Lei nº 1.184, de 10/01/91, acrescenta-lhe Capítulo, criando o Fundo Municipal de Meio Ambiente, renumera o Capítulo V e seus artigos e de outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 7º da Lei nº 1.184, de 10 de janeiro de 1991, que "Dispõe sobre a política municipal de meio ambiente, criação do Conselho Municipal - CODEMA, no Município de Timóteo e de outras providências" passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º - O órgão competente para o exercício de fiscalização e autuação, nos casos de infração Pa lei de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente e da inobservância de norma ou padrão estabelecido é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente."

Art. 2º - A Lei nº 1.184/91, alterada pela presente lei, passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo:

                          " CAPÍTULO V 

DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 11 - Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente, vinculado administrativamente a Secretaria Municipal de Meio ambiente, fundo especial de natureza contábil, com ambiente do Município.

Art. 12 - Constituirão recursos do fundo Municipal de Meio Ambiente:

I    - as dotações orçamentárias específicas;

II  - o produto de arrecadação de multas previstas na legislação ambiental;

III - o produto de reembolso dos custos serviços prestados pela Prefeitura Municipal aos requerente de licença ambiental;

IV  -  as taxas e emolumentos ambientais;

V  - transferências da União, do Estado ou de outras entidades públicas, destinadas a implantação de programas ambientais;

VI   - doação e recursos de outras origens.

Art.  13  - Os recursos do Fundo serão aplicados, exclusivamente, em projetos de melhoria da qualidade do meio ambiente do Município, proposto pela Secretaria do Meio ambiente ou pela Comunidade e submetido à apreciação do CODEMA.

Parágrafo 1º - Para cada projeto poderão ser estabelecido mecanismo periódico de avaliação, através da elaboração de relatórios parciais e finais.

Parágrafo  2º  -  é verdade a utilização de recursos do Fundo no custeio pessoal e das atividades de controle, manutenção e operação normais, a cargo da Secretaria de Meio Ambiente, que ocorrerão pelo processo normal de despesa.

Art. 14  -  O controle administrativo, financeiro e contábil do fundo será exercido pelo conselho Gestor do Fundo, composto pelo Secretário de Meio ambiente, Secretário Municipal da Fazenda e por dois representantes do CODEMA, o qual através de balancetes mensais, outros demonstrativos contábeis e de balanço auditoria geral do Município nos termos da lei.

Art.  15  - O funcionamento deste conselho gestor e sua operacionalização serão definidos por Decreto do Prefeito Municipal."

Art. 3º - Passa a vigorar como capítulo VI, o Capítulo V da lei ora modificada, remunerando-se os artigos 10, 11, 12 e 13 para 16, 17, 18 e 19 respectivamente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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